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PROJETO DE LEI Nº 003/2017 
 

VEREADORA PROPONENTE: ELIZABETE DO ROCIO PIANI 

 

 

SÚMULA: Denomina “Rua ...........”, uma das vias 

públicas da cidade de Rebouças-PR e dá outras 

providências. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE: 

 

LEI N.º.............. 
 

  Art. 1.º Denomina  “Rua ...............”,   identificada inicialmente  como rua 

projetada C, do Residencial Terra Nova,  a qual  se inicia na estrada principal, 

percorrendo uma extensão de aproximadamente 208,40 metros até encontrar a rua 

................., localizada no  Bairro Divino Espirito Santo,  Município de Rebouças- Paraná 

 

  Art. 2.º - A placa nominativa será colocada em data a ser agendada. 

 

  Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 29 de agosto de 

2017. 

 
 

 

 

                      Elizabete do Rocio Piani 

                                 Vereadora Proponente 
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